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DISPÕE SOBRE A ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NA FONTE DE QUE TRATA O ART. 157, INCISO I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS PAGAMENTOS A PESSOAS JURÍDICAS EFETU

Anexos

https://www.pmnf.rj.gov.br/uploads/legislacao/12161/vrTyudAGQTY_YzegrfVA_KWGxW8WIWtG.pdf
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